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PROJETO ~ II.El

DURLO. Prefeito Municipal de Manoel DISPÕE SOBRE O PLANO
~, RS. ~-

PLURIANUAL DO :MUNICI

A

Lei, 

será executado nos termos da Lei de Diretrizes
, ;'

Orçamentarias de cada exercicio e do Orçamento an~

aI;

22 -A Lei de Diretrizes Orçamentária de cada exerc1cio'

financeiro indicará os programas prioritários a s~

rem incluídos no Projeto de Lei Orçamentário, com ia

dicação da fonte de recursos.

32 -Os recursos a serem utilizados no Plano Plurianu~f

94-97 serão os de origem próprios e as transferênc!

as de convênios e acordos, especificados no Orçamen

to Anual.

4 Q -O Poder Execu ti vo poderá aumentar ou diminuir
..

as
metas estabelecidas, a fim de compatibilizar a dé~

pesa orçada com a receita estimada em cada exerc1cio.

Art. 

5Q -Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
, -

trara em vigor na data de sua sançao.

REGISTRE=SE E PUB~-SE:
~"";;~..~ .~ y

\ j

~

PREFEITO MUNICIPAL

.SABER, erndisposto no art. 56 da Lei PIO DE M. VIANA -
_o" -~. Municipal, que a Câmara APROVOU 1994/97

eu SANCIONO, a presente LEI.
_.". 12 -O PLANO PLURIANUAL DO MUNICIPIO, para o período de

.f
1994-97, constituído pelos anexos constantes desta




